
De : Rodrigo de Almeida Bolelli
<rodrigo.bolelli@turismo.es.gov.br>

Assunto : Re: CE 03.25
Para : Comiss�o Permanente de Licita��o

<cpl@turismo.es.gov.br>

Zimbra joyce.maziero@turismo.es.gov.br

Re: CE 03.25

ter., 06 de jan. de 2026 13:06
 2 anexos

Prezados!

Por versar sobre matéria de natureza técnica, o questionamento abaixo, manifesto:

Face ao questionamento apresentado pelo licitante, Insta destacar que de acordo com o
disposto no inc. II do art. 67 da lei nº 14.133/21:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional
será restrita a:
(...)
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. (grifo nosso).

Todavia, a explanação supracitada não considera como embasamento, neste instante,
nenhum atestado ou documento inerente ao respectivo certame licitatório, tendo em vista
que a referida análise é feita em momento posterior a abertura da proposta, onde é feito o
juízo de ponderação a respeito dos documentos das licitantes, se tratando a presente
manifestação, de uma orientação geral.

Sem mais.

Atenciosamente.

Rodrigo Bolelli.

De: "Comiss�o Permanente de Licita��o" <cpl@turismo.es.gov.br>
Para: "geinfra" <geinfra@turismo.es.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 6 de janeiro de 2026 10:49:51
Assunto: Fwd: CE 03.25

Prezados, bom dia,

Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Atividades de Licitação/SETUR
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De: licitacao@alfat.com.br
Para: "cpl" <cpl@turismo.es.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 6 de janeiro de 2026 9:38:38
Assunto: CE 03.25

Bom dia
Solicitamos esclarecimentos ao Edital CE 03.25
1 - Para atendimento ao item 3.2.6 - Capacidade Técnica Operacional, Base de Brita
Graduada podemos apresentar:
- Base estabilizada granulometricamente?
- Revestimento Primario/Base de escoria?
 
2 - Para atendimento ao item 3.2.6 - Capacidade Técnica
Operacional, Canaleta/sarjeta de concreto retangular podemos apresentar: 
- Sarjeta triangular?

--
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